
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

CAMPUS AVANÇADO BONFIM 

www.ifrr.edu.br 

 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

EDITAL 5/2021 - DIEPEI-CAB/IFRR 

  

  

 

 

Recurso: JESSIANE ANTONIA DA SILVA RESES – INDEFERIDO 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.5 As informações fornecidas no cadastro e o seu correto preenchimento são de total 

responsabilidade do candidato, dispondo o IFRR do direito de excluir do processo de ingresso, 

aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer 

dados comprovadamente inverídicos. 

 

 

 

Recurso:  INSCRIÇÃO 024972-0 GEISA DA SILVA – INDEFERIDO 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.5 As informações fornecidas no cadastro e o seu correto preenchimento são de total 

responsabilidade do candidato, dispondo o IFRR do direito de excluir do processo de ingresso, 

aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer 

dados comprovadamente inverídicos. 

 

 

 

Recurso: 025412-8 CAROLINE FERNANDES DE OLIVEIRA - INDEFERIDO 

   

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

4.5 As informações fornecidas no cadastro e o seu correto preenchimento são de total 

responsabilidade do candidato, dispondo o IFRR do direito de excluir do processo de ingresso, 

aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta e/ou fornecer 

dados comprovadamente inverídicos. 

4.6 O IFRR não se responsabilizará por requerimentos de inscrições não recebidos por motivos 

de ordem técnica dos computadores, falhas na comunicação, dificuldade de conexão com a 

internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência dos dados dos candidatos. 

  

 

 

 

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO 
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